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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS, FINAN-
ÇAS, EDUCAÇÃO, TRABALHO, SOLIDARIEDADE E 
SEGURANÇA SOCIAL, SAÚDE E PLANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURAS.

Gabinetes da Ministra da Presidência e da Moderniza-
ção Administrativa, dos Ministros das Finanças, da 
Educação e do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, da Ministra da Saúde e do Secretário de Es-
tado do Desenvolvimento e Coesão.

Despacho n.º 1339/2019

De acordo com o previsto no n.º 8 do artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 137/2014, de 12 de setembro, a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 73 -B/2014, de 16 de dezembro, criou as estruturas de missão res-
ponsáveis pela gestão dos programas operacionais temáticos, regionais 
do continente e de assistência técnica, designadas por autoridades de 
gestão, incluindo a Autoridade de Gestão do Programa Operacional 
Temático Inclusão Social e Emprego (PO ISE).

O secretariado técnico é um órgão da autoridade de gestão, que fun-
ciona sob a responsabilidade da respetiva comissão diretiva, exercendo 
as competências que lhe sejam cometidas pelo respetivo presidente 
tal como se encontra previsto na Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 73 -B/2014, de 16 de dezembro.

Esta resolução determina ainda, no n.º 13, que os secretários técni-
cos da Autoridade de Gestão do PO ISE são designados por despacho 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do 
emprego e segurança social, em conjunto com os membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da igualdade de género, do desenvolvimento 
regional, da saúde e da educação, sob proposta da comissão diretiva do 
respetivo programa operacional.

O Despacho n.º 6900 -A/2015, de 19 de junho, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 118, de 19 de junho de 2015, fixou em nove 
o número máximo de secretários técnicos para o secretariado técnico da 
Autoridade de Gestão do PO ISE e designou os respetivos secretários 
técnicos.

Tendo a licenciada Sónia Cristina Raposo dos Santos Esperto, desig-
nada por aquele despacho responsável pela Unidade de Gestão Opera-
cional FEAC e Apoios à Deficiência, solicitado a cessação de funções 
com efeitos a partir do dia 31 de outubro de 2018, torna -se necessário 
proceder à sua substituição de forma a garantir o normal funcionamento 
do respetivo secretariado técnico.

De forma a responder com maior eficácia à prioridade que é dada, 
no atual quadro das políticas públicas, à revitalização da educação e 
formação de adultos, em particular ao contributo da formação modu-
lar certificada para a melhoria dos níveis de qualificação dos ativos, 
procedeu -se a um ajustamento interno, transformando -se a Unidade 
de Coordenação que compõe o secretariado técnico da Autoridade de 
Gestão do PO ISE numa Unidade de Gestão Operacional, que passou a 
designar -se Unidade de Gestão Operacional V — Formação II.

Assim:
Nos termos do n.º 13 da Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 73 -B/2014, de 16 de dezembro, e sob proposta da comissão di-
retiva da Autoridade de Gestão do Programa Operacional Temático 
Inclusão Social e Emprego no uso das competências conferidas pela 
alínea z) do n.º 1 do artigo 27.º e pela alínea e) do n.º 1 do artigo 28.º, 
ambos do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, determina -se 
o seguinte:

1 — A cessação de funções, a seu pedido, com efeitos a 31 de outubro 
de 2018, da licenciada Sónia Cristina Raposo dos Santos Esperto do cargo 
de secretária técnica da Autoridade de Gestão do Programa Operacional 
Temático Inclusão Social e Emprego.

2 — A designação, com efeitos a 1 de novembro de 2018, do li-
cenciado Pedro Miguel Silva Fernandes para o cargo de secretário 
técnico da Autoridade de Gestão do Programa Operacional Temático 
Inclusão Social e Emprego, responsável pela Unidade de Gestão Opera-
cional IV — FEAC e Apoios à Deficiência.

3 — A designação a que se refere o número anterior fundamenta -se 
na experiência profissional, aptidão e competência técnica do designado 
para o exercício de funções no respetivo cargo, conforme comprova a 
síntese curricular publicada em anexo ao presente despacho.

27 de novembro de 2018. — A Ministra da Presidência e da Moderni-
zação Administrativa, Maria Manuel de Lemos Leitão Marques. — 16 de 
janeiro de 2019. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Frei-
tas Centeno. — 28 de novembro de 2018. — O Ministro da Educação, 
Tiago Brandão Rodrigues. — 27 de novembro de 2018. — O Ministro 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva. — 7 de janeiro de 2019. — A Ministra da Saúde, Marta 
Alexandra Fartura Braga Temido de Almeida Simões. — 16 de janeiro 
de 2019. — O Secretário de Estado do Desenvolvimento e Coesão, 
Ângelo Nelson Rosário de Souza.

Síntese Curricular de Pedro Miguel Silva Fernandes
1 — Dados Pessoais
Nome: Pedro Miguel Silva Fernandes
Data de Nascimento: 27 de maio de 1970

2 — Habilitações Académicas
1996 -2000 — Licenciatura em Relações Internacionais pela Univer-

sidade Independente, Lisboa

3 — Experiência Profissional
De 1 de junho de 2017 até à presente data — Coordenador da Asses-

soria à Comissão Diretiva do Programa Operacional Inclusão Social e 
Emprego (PO ISE) e do Programa Operacional de Apoio às Pessoas 
Mais Carenciadas (PO APMC)

Desde março de 2015 até 1 de junho de 2017 — Técnico Superior na 
Unidade de Gestão Operacional IV do Programa Operacional Inclusão 
Social e Emprego (PO ISE) e do Programa Operacional de Apoio às 
Pessoas Mais Carenciadas (PO APMC)

2008 -2015 — Técnico Superior na Unidade de Análise 2 — Adapta-
bilidade e Aprendizagem ao Longo da Vida, do Programa Operacional 
Potencial Humano (POPH)

2001 -2008 — Técnico Superior no Programa Operacional Emprego, 
Formação e Desenvolvimento Social — POEFDS

1996 -2001 — Técnico Administrativo no Programa Pessoa
1995 -1996 — Técnico Administrativo nos Programas de Iniciativa 

Comunitária Emprego & Adapt
1990 -1995 — Operador de Registo de Dados no Instituto do Emprego 

e Formação Profissional
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso n.º 2116/2019
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do n.º 3 do artigo 99.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções, torna -se público que foi autorizada a consolidação 
definitiva da mobilidade na categoria da técnica de informática do grau 2 
nível 1, tendo sido celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado com Elsa Maria Alfenim Bentes, com efeitos 
a 01 de janeiro de 2019, mantendo a posição remuneratória e nível 
remuneratório da situação jurídico -funcional de origem.

21 de janeiro de 2019. — O Diretor do Departamento Geral de Ad-
ministração, Pedro Sousa e Abreu.
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 Despacho (extrato) n.º 1340/2019
Considerando que na sequência da alteração das unidades orgânicas 

do Camões — Instituto da Língua e da Cooperação, I. P. (Camões, I. P.), 
efetuada pela Portaria n.º 215/2018, de 19 de julho, cessaria nos termos 


